
 

 

 

Belo Horizonte, 20 de abril de 2023. 

 

Circular 001/2023 

De: Departamento Nacional de Arbitragem - NROI Brasil 

Aos: Range Officers e Atletas Confederados da CBTP 

Assunto: Peso dos PADs/BUMPERs. 

 

A NROI, em decisão conjunta com a CBTP e o RD Brazil, comunica a todos os ROs e 

Competidores que, em relação ao peso dos PADs ou BUMPERs dos carregadores das Divisões 

Production, não haverá fiscalização específica deste item no Campeonatos Nacionais de IPSC 

Handgun, até que ocorra uma definição formal ou manifestação da IPSC, esclarecendo o significado 

de “peso insignificante” ou estipulando um limite a ser seguido. Assim ocorrendo,  será 

imediatamente seguido pela NROI BRASIL CBTP.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

CBTP                    NROI BRASIL            RD IPSC Brazil 

 

 

  


